
                     MOÇÃO Nº 0141/09 

Moção de Aplausos e Congratulações ao radialista Gabriel Rodrigues, da Rádio Estúdio 
87,9, pelos relevantes serviços que vem prestando à população guaribense através de seu 
programa "Jornal da Cidade", não poupando esforços para transmitir a informação precisa 
e correta, além de serviços de reconhecida utilidade pública. 

 

Lida na Sessão de 02/06/2009                              Despacho em 02/06/2009 

Secretaria - Providenciado em: ____/____/________                              Ofício nº ______/______ 

 

Nilton Duarte Varella - 1º Secretário                                        Marcos Henrique Osti - Presidente 

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARIBA: 

 Os vereadores que esta subscrevem vêm, respeitosamente, na forma regimental e 

depois de ouvido o E. Plenário desta Casa, REQUERER seja consignada na ata dos 

trabalhos desta Sessão Ordinária uma Moção de Aplausos e Congratulações ao radialista 

Gabriel Rodrigues, da Rádio Estúdio 87,9, pelos relevantes serviços que vem prestando à 

população guaribense através de seu programa "Jornal da Cidade", não poupando esforços 

para transmitir a informação precisa e correta, além de serviços de reconhecida utilidade 

pública. 

 Isso posto, solicitam ainda que do teor desta seja dado conhecimento ao 

homenageado, externando-lhe os nossos parabéns e votos de pleno e continuado sucesso. 

Sala das Sessões Mário Lourenço Petrini, em 02 de junho de 2009. 
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